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Excelentíssimo Senhor Ministro Relator da __ª Turma do Supremo Tribunal Federal. 

“ A proteção da honra, como bem jurídico autônomo, não constitui interesse exclusivo do indivíduo, mas da própria coletividade, que tem interesse na preservação da honra, da incolumidade moral e da intimidade, além de outros bens jurídicos indispensáveis para a harmonia social.” (Cezar Roberto Bittencourt)
Agravo de Instrumento n.º XXXX
Fulano de Tal, agravante devidamente qualificado nos autos em epígrafe, em fase de Agravo de Instrumento perante esse Egrégio Supremo Tribunal Federal vem, perante Vossa Excelência, com acato, por seus procuradores signatários, com fundamento no art. 28, § 5° da Lei 8.038/90, bem assim no Regimento Interno da Corte, interpor o presente

A g r a v o   R e g i m e n t a l 
contra a decisão proferida pelo Exmo. Sr. Ministro Relator do Agravo de Instrumento encaminhado a esse Supremo Tribunal Federal, a qual negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto, apresentando, em separado, as razões de fato e de direito e, inclusive, as de reforma da decisão guerreada.

De Porto Alegre/RS para Brasília/DF, em 01 de fevereiro de 2008.

ADVOGADO
OAB/RS xxxx
Excelentíssimos Senhor Ministros da ​​__ª Turma do Supremo Tribunal Federal, Brasília/DF.
	Agravo de Instrumento n°
	xxxx

	Agravante
	Fulano de Tal

	Agravados
	Beltrano de Tal e outro

	Objeto
	Agravo Regimental

	Prolator da Decisão
	Ministro Carlos Ayres Brito


C o l e n d a   T u r m a

I. Breve Síntese da Demanda

O agravante ofereceu queixa contra os agravados pela possível prática do delito descrito no Código Penal em seu artigo 138, caput – calúnia –, uma vez que, em ação cautelar de arresto trabalhista movida contra a empresa em que o agravante é assessor jurídico, os demandados a ele imputaram a ocorrência de diversas práticas delituosas, tais como lavagem de dinheiro, sonegação fiscal e evasão de divisas, conforme claramente narrado na peça exordial (fl. 08).

Na audiência inicial, a tentativa de conciliação restou inexitosa (fl. 59).

Em sua manifestação preliminar, o parquet opinou pela rejeição da queixa, muito embora tenha admitido a ocorrência de, no mínimo, atribuição de prática de irregularidades ao querelado (fl. 60).

Conclusos os autos, decidiu o MM. Juízo de primeiro grau pela rejeição da queixa, nos termos que seguem:

“ Vistos.

 

Trata a espécie de exclusão do crime tipificada art. 142, I, do CP.

 

As expressões lançadas em processo judicial consistentes em argumentos que foram utilizados para fundamentar pedido, assim como os adjetivos usados não escapam do foco da lide, sendo indissociáveis para a perfeita descrição e justificativa do pedido.

 

Embora o agravante tenha capitulado como atos de “calúnia”, não há atribuição específica, falsa, de crime tipificado; no máximo se pode admitir o delito de difamação. A ofensa deve ter direta relação, mesmo que distante, com a causa em discussão. 

 

Neste ponto aparece a causa especial de excludente de ilicitude, prevista no art. 142, I, do Código Penal.

 

Em assim sendo, rejeito a queixa crime, nos termos do art. 43, I, do CPP.

Intimem-se.

Diligências legais.” (grifamos)

Opostos embargos declaratórios, o julgador entendeu não haver questão a ser declarada, razão pela qual os rejeitou (fl. 71).
 

Entendendo, nada obstante, restar configurada a prática do delito capitulado nos termos da inicial, o agravante, irresignado, interpôs recurso de apelação dirigido à Turma Recursal Criminal, a qual negou provimento, nos seguintes termos:
“ APELAÇÃO. QUEIXA-CRIME REJEITADA. ARTIGO 138 DO CÓDIGO PENAL. INCONFORMIDADE DO AGRAVANTE.

As afirmações feitas pelo querelado, no bojo de discussão judicial em reclamatória trabalhista, não possuem o condão de caracterizar-se como delito de calúnia. Não só pelo fato de não ter sido imputado nenhum crime ao querelado, como pela opção política de imunidade, preponderando a liberdade hermenêutica, quando a afirmação está dentro dos fundamentos em ação judicial, que pelo contexto envolvem litigantes em processos judiciais. Artigo 142 inciso I do Código Penal. 

NEGARAM PROVIMENTO.”

 

Inconformado com a deliberação da Turma Recursal Criminal do Estado do Rio Grande do Sul, o agravante recorreu ao Supremo Tribunal Federal, através de Recurso Extraordinário, tendo em vista haver questões de natureza constitucional a discutir. 

 

Em decisão fundamentada, a Juíza Presidente da Turma Recursal Criminal negou seguimento ao Extraordinário, razão pela qual se movimentou Recurso de Agravo de Instrumento, entendendo o agravante que: a) busca dos julgadores, desde a primeira instância, o recebimento da queixa com fundamento na ofensa à honra – direito constitucionalmente chancelado – matéria esta que foi suscitada desde o ajuizamento da ação, e que a decisão que negou seguimento ao Recurso Extraordinário insiste em asseverar ter resolvido a lide com base em fundamento infraconstitucional; b) existe violação frontal do texto constitucional, e que a decisão agravada contorna a situação demonstrando que a contrariedade (que é a insurgência do agravante) ao texto constitucional não se daria de forma direta, ao passo que o Supremo Tribunal Federal exige que o que deve se dar de tal forma é a violação ao texto constitucional (que vem da decisão que julgou o Recurso).

 

Mesmo assim, foi negado seguimento ao Agravo de Instrumento, conforme decisão do ilustre Ministro Relator:

 “ Vistos, etc.

O agravo não merece acolhida. É que, para se chegar a conclusão distinta da adotada pela decisão recorrida, se faz necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não tem lugar em sede de recurso extraordinário (Súmula 279 do STF).

Incidem, por fim, no caso, as Súmulas 282 e 356 do STF.

Isso posto, e frente ao art. 38 da Lei n  8.038/90 e ao § 1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 07 de dezembro de 2007.

Ministro CARLOS AYRES BRITTO

Relator”
 

Inconformado com a decisão lavrada, o agravante maneja o presente Agravo Regimental, que espera, enfim, que seja ele conhecido e provido, a fim de que seja determinado o recebimento da queixa em primeira instância.
II. Da Desnecessidade de Reexame do Conjunto Fático-Probatório para conhecimento do Agravo.

 

A decisão aqui impugnada não encontra guarida no contexto dos autos. Isto porque o próprio agravo de instrumento interposto aduziu, sistematicamente, a desnecessidade de revolvimento probatório para o seu conhecimento.

 

Os fundamentos daquela peça são, basicamente, a demonstração de que houve flagrante violação dos direitos constitucionais do agravante, uma vez que a lide se baseia no direito à honra (constitucionalmente chancelado), e de que o acórdão que julgou o Recurso de Apelação do agravante sonega diretamente o direito de se ver processar alguém pelo cometimento de um Crime Contra a Honra, título dado aos delitos que foram tipificados para dar guarida à previsão constitucional do art. 5º, X, utilizando-se de procedimentos legais que estabelece o art. 5º, XXXV.
 

Ao que se percebe em momento algum se exige análise probatória para a verificação de tais violações, bastando uma leitura constitucional do pleito do agravante para que seja constatada a necessidade do recebimento da peça exordial.

III. Da Alegada Solução da Lide com Fundamento Infraconstitucional. Flagrante Violação de direitos Constitucionais do Agravante. 
Na decisão que negou seguimento ao Recurso Extraordinário, Sua Excelência afirmou que “o acórdão recorrido solveu a lide apenas com base no fundamento infraconstitucional, não examinando a matéria à luz dos princípios constitucionais, querendo, agora, o agravante reiterar o pedido que foi afastado e desconsiderar o fundamento que foi utilizado” (fl. 174). 

Resumidamente, alegou a Corte Estadual a quo: a) que a questão federal suscitada não foi ventilada nas razões do Recurso Extraordinário; b) que, se existe contrariedade ao texto constitucional, essa se dá de forma reflexa, e não de forma frontal e direta, como exige o STF; c) que as razões recursais apresentadas são reiteradas; e d) que o Recurso Extraordinário interposto tem, tão-somente, a intenção de fazer reexame de prova. 

Não é possível concordar. 

Isto porque, conforme se pode depreender de análise do caderno processual, o agravante busca dos julgadores, desde a primeira instância, com fundamento na ofensa à honra – direito constitucionalmente chancelado – que seja determinado o recebimento da queixa, coisa que foram incapazes de fazer os juízes da Vara Criminal e Juizado Especial Criminal do Foro Regional do 4º Distrito e da Turma Recursal Criminal do Estado do Rio Grande do Sul, matéria esta que foi suscitada desde o ajuizamento da ação.
 

O agravante impugnou o posicionamento do Ministério Público, que tantas vezes exige cabedal probatório muito mais modesto para oferecer suas denúncias e que, no caso sub occuli, sugere o improvimento do recurso através de ilações inconsistentes sobre o dolo no agir dos agravados, tratando de intercorrências que “se tratam de simples atribuição de transferência e constituição irregular de empresas”. 
 

A questão aqui discutida diz respeito às imputações de irregularidades e fraudes lançadas pelos agravados ao agravante em sede de juízo trabalhista, onde, ao descrever seu pretenso direito, atribuíram a este último, de forma deliberada, irresponsável e infundada, a prática de “ilícitos, fraudes e irregularidades”, as quais, conforme a descrição feita em sede de queixa, dizem, mesmo que implicitamente, respeito aos crimes de evasão de divisas, lavagem de dinheiro e sonegação fiscal.

 

Veja-se que, muito freqüentemente, nas reclamatórias trabalhistas ajuizadas contra a empresa XXXXX, os reclamantes lançam mão de uma tese de existência de grupo econômico, muito difundida na esfera laboral, através da qual se sustenta que a responsabilidade por eventuais créditos trabalhistas é partilhada entre diversas empresas. No caso do agravante Fulano de Tal, não raro a ele vem sendo imputada a condição de ser “sócio oculto” da empresa, condição que, a par de inexistente, é objeto das devidas impugnações nos feitos que tramitam na Justiça do Trabalho. 

É de fundamental importância observar que, a despeito dessa construção teórica do grupo econômico, que se trava no juízo adequado, não existem, a tramitar no Poder Judiciário, deliberadas iniciativas criminais da empresa empresA. ou de Fulano de Tal contra outras pessoas que processam ou processaram a empresa
 – e são incontáveis as reclamatórias e feitos correlatos que tramitam contra ela. 

Isto porque a tese do grupo econômico – em que pese reputada como descabida pela empresa reclamada, sofrendo as devidas impugnações na Justiça do Trabalho – não necessita ser construída à custa de ofensas e agressões que, como no caso dos autos, redundaram, sim, na atribuição de fatos definidos como crimes. 

Não se está discutindo, aqui, se os agravados têm ou não razão em suas teses jurídicas, mas, isso sim, o fato de que abriram mão das discussões no mérito trabalhista para lançar gravíssimas imputações ao agravante, e isso, é importante grifar, que Fulano de Tal sequer é parte na demanda laboral. 

Uma coisa, Excelências, é sustentar a tese de que as tais ou quais empresas foram separadas, cindidas (ou qualquer outro procedimento que a estes se assemelhe), com o propósito de procrastinar e retardar o feito trabalhista – matéria que não cabe a ser ponderada nessa instância. Por outro lado, tal comportamento processual não autoriza quem quer que seja a atribuir a outrem – o qual, repita-se, não é nem parte naquele processo trabalhista – práticas criminosas, de forma deliberada, acintosa e sem nenhum suporte probatório sequer.

 

As imputações de práticas delituosas ao agravante ficaram bem claras na inicial da cautelar de arresto das fls. 12/17, e os crimes foram, inclusive, arrolados e nominados na queixa. A honra do agravante – que sabe muito bem distinguir a diferença em atribuir a alguém irregularidades e crimes – foi violentamente afetada, pois a conduta do querelado, sob a ótica de convivência em sociedade – dado ao caráter público do processo trabalhista – assemelha-se ao fato de alguém sair distribuindo panfletos na Avenida Paulista, para quem os queira pegar, com a afirmação de que “Fulano de Tal pratica irregularidades e fraudes em consultoria jurídica de empresa”. Basta colocar-se no lugar do agravante para “apreciar” tal sentimento…

 

E foi com base na sua honra que o agravante buscou promover a persecução penal contra os agravados, não sendo plausível, neste momento, alegar que a matéria nunca fora ventilada nas suas teses...

 

A queixa ofertada pelo agravante nominou, de forma clara, as espécies delituosas que correspondem às narrativas feitas pelos agravados em sede de juízo trabalhista. Os fatos lá arrolados, indubitavelmente, são previstos na legislação penal especial como crimes, o que foi destacado na exordial. Contudo, a sentença que rejeitou a queixa afirma não estar configurado o delito de calúnia, aceitando, no máximo, a ocorrência do tipo descrito no artigo 139 – difamação.

 

Ora Excelências, que dizer da imputação lançada ao agravante de participação ilícita de movimentação de capital e ativos, e outras ilegalidades e fraudes (fl. 14)? Ao ingressar com a queixa frente ao Poder Judiciário, qual outro bem jurídico, a não ser sua honra, estaria o agravante buscando tutelar? 
 

Ao responder este questionamento, certamente se afastam as razões da negativa de seguimento ao Recurso Extraordinário...
 

Cai por terra a fundamentação da decisão que nega seguimento ao Extraordinário quando se observa, na ementa do acórdão que julgou o Recurso de Apelação, que esta dispara não ter sido imputado nenhum crime ao querelado. A atribuição de práticas criminosas é flagrante...o exame, e negativa da Turma, em relação à ofensa a honra está ali caracterizado!
 

Observa-se com facilidade, portanto, que existe, sim, a imputação de prática criminosa por parte dos agravados, estando a queixa devidamente instruída com a prova das alegações formuladas em sede inicial, comprovando a verossimilhança das alegações feitas em sua peça, e; ao não oportunizar – de forma liminar – ao agravante  processar o agressor de sua honra, resta flagrantemente contrariado dispositivo Constitucional previsto no art. 5º, X.
 

Outro ponto debatido e questionado à luz dos princípios constitucionais, diz respeito à queixa ter sido devidamente instruída com prova documental que atesta a ocorrência do delito, sendo absurda a idéia de rejeitá-la por entender o magistrado ser caso de diferente capitulação jurídica – ainda mais que comprovada de forma cabal a ocorrência do delito:  

“ Queixa-crime ou denúncia – Trancamento ou rejeição sob o pretexto de não estar provado no requisitório público aquilo que a acusação ou o querelante pretende demonstrar na instrução criminal – Inadimissibilidade. “Descrevendo a denúncia ou a queixa-crime o fato que constitui crime, mesmo que em tese, não pode o magistrado trancá-la ou rejeita-la sob o pretexto de não estar provado aquilo que se pretende demonstrar no curso da instrução criminal, pois tal decisão estaria em desacordo com o art. 43, I, do CPP, ressaltando-se, ainda, que os fatos devem ser esclarecidos durante o contraditório, com amplitude de provas” (TACrim-SP – Rec. – Rel. Oldemar de Azevedo – j. 23.4.96 – JUTACRIM-SP  32/455). (grifamos)

  

Decisão em sentido contrário, tal qual ocorrida no julgamento do Recurso de Apelação, sonega do recorrente o seu direito de acesso e apreciação, pelo Poder Judiciário, da gritante – e demonstrada – lesão ao seu direito à honra, contrariando a Carta Política em seu artigo 5º, XXXV.
 

Diante de tal situação, o acórdão que corrobora a decisão de rejeição da denúncia dada em primeiro grau, arranca do querelante-agravante um direito fundamental que lhe foi conferido; cabendo, por via recursal extraordinária, rogar pelo provimento jurisdicional que lhe alcance novamente essa possibilidade – ver apreciada pelo Poder Judiciário lesão a sua honra. 
 

Ainda, naquela decisão recorrida, o voto do MM. Juiz Alberto Delgado Neto encaminhou toda a discussão para a seara Constitucional, possibilitando a via Extraordinária para manifestação dessa Suprema Corte sobre quais são, realmente, os limites para a atividade do advogado, o qual recebeu da Constituição Federal, através da redação do art. 133, o dogma de “indispensável para a administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.”
 

Ou seja, foi conferido ao Supremo Tribunal Federal estabelecer a que limites se sujeitam a atividade e a autonomia de liberdade, nesse caso lingüística, dos operadores do direito. É da decisão contrariada: 

“Por outro lado, é mais salutar o resguardo do espaço da liberdade lingüística dos operadores, especialmente daquele que tem como dever de ofício dar o sentido da regra invocada, ainda que se ferindo eventuais suscetibilidades, do que um exercício restritivo da jurisdição em relação à autonomia assegurada, que viria em prejuízo do interesse social da liberdade do advogado e por conseqüência do julgador, e compromisso único com estado de direito, correndo-se o risco de se afrontar as prerrogativas constitucionais. Em suma, corre-se um risco maior de insegurança privada em nome das liberdades públicas. Isso não significa a total e ampla possibilidade de ofensa, e sim, dentro do contexto da demanda, conforme posto pelo juízo a quo, o espaço assegurado sem receios de repressão.”

 

O fundamento de tal provimento jurisdicional, s.m.j, divaga entre um universo de possibilidades, ilações e prognoses, uma vez que não estabelece qual, enfim, o limite da atuação do advogado. A única certeza que nos coloca o relator é que não existe espaço para total e ampla possibilidade de ofensa, devendo, como já se sabe e já se demonstrou que não ocorreu, a discussão ficar dentro do contexto da demanda. 
 

A leitura do voto abre espaços para subjetividades e interpretações diversificadas para a aplicação da lei penal (art. 138 do CP) aos fatos narrados na queixa (atribuição ao agravante de ligação em participação ilícita de movimentação de capital e ativos, e outras ilegalidades e fraudes, na – suposta – administração da empresa). Pode o advogado desfazer-se de cautelas necessárias, procedendo na imputação de atividade criminosa às partes adversas, na discussão de causas alheias ao interesse do seu cliente? Vossas Excelência mantêm o entendimento da Turma Recursal Criminal do RS de que é mais salutar o resguardo do espaço da liberdade lingüística dos operadores, especialmente daquele que tem como dever de ofício dar o sentido da regra invocada, ainda que se ferindo eventuais suscetibilidades? A honra de uma pessoa, quando acusada de ligação em participação ilícita de movimentação de capital e ativos (acusação transcrita tal-qual se encontra na inicial da cautelar de arresto), e outras ilegalidades e fraudes poderia mesmo ser comparada a uma simples suscetibilidade?
 

A própria Constituição remete a constatação dos limites de tal norma à Lei Ordinária, Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/94 que, na interpretação dessa casa, deve ser lido da seguinte forma:

“ Advogado: imunidade judiciária: (CF art. 133; C.Penal., art. 142, I; EAOAB, art. 7º, § 2º): não compreensão do crime de calúnia. 1. O art. 133 da Constituição Federal, ao estabelecer que o advogado é "inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão", possibilitou fosse contida a eficácia desta imunidade judiciária aos "termos da lei". 2. Essa vinculação expressa aos "termos da lei" faz de todo ocioso, no caso, o reconhecimento pelo acórdão impugnado de que as expressões contra terceiro sejam conexas ao tema em discussão na causa, se elas configuram, em tese, o delito de calúnia: é que o art. 142, I, do C. Penal, ao dispor que "não constituem injúria ou difamação punível (...) a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador", criara causa de "exclusão do crime" apenas com relação aos delitos que menciona - injúria e difamação -, mas não quanto à calúnia, que omitira: a imunidade do advogado, por fim, não foi estendida à calúnia nem com a superveniência da L. 8.906/94, - o Estatuto da Advocacia e da OAB -, cujo art. 7º, § 2º, só lhe estendeu o âmbito material - além da injúria e da difamação, nele já compreendidos conforme o C.Penal -, ao desacato (tópico, contudo, em que teve a sua vigência suspensa pelo Tribunal na ADInMC 1127, 5.10.94, Brossard, RTJ 178/67). (HC 84446 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento em  23/11/2004, Primeira Turma)
 

Assim, diante de tal precedente, vê-se que a decisão agravada afronta sobremaneira a Constituição Federal em seu art. 5º, X e XXXV, bem como o art. 133, não podendo se utilizar o fundamento da não-análise da matéria à luz constitucional.

IV. Da Contrariedade ao Texto Constitucional. Violação do Texto Expresso que Protege os Direitos dos Cidadãos.

 

Outro fundamento da decisão que negou seguimento ao recurso combatido foi a alegação de que a contrariedade ao texto constitucional não seria de forma frontal e direta, como exige o Supremo.

 

Insta observar que em um joguete de vocábulos, a decisão contorna a situação demonstrando que a contrariedade (que é a insurgência do agravante) ao texto constitucional não se daria de forma direta, ao passo que o Supremo Tribunal Federal exige que o que deve se dar de tal forma é a violação ao texto constitucional (que vem da decisão que julgou o Recurso).
“Alegação de violação direta e frontal do art. 5º, XXXV, LIV, LV, da Constituição federal. Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto Maior. Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a que se nega provimento.. (AI-AgR 644238,  Relator(a):  Min. Joaquim Barbosa, Julgamento:  18/09/2007, Órgão Julgador:  Segunda Turma)
 

A violação é frontal.

 

O acórdão que julgou o Recurso de Apelação do agravante sonega diretamente o direito de se ver processar alguém pelo cometimento de um Crime Contra a Honra, título dado aos delitos que foram tipificados para dar guarida à previsão constitucional do art. 5º, X, utilizando-se de procedimentos legais que estabelece o art. 5º, XXXV. Neste sentido, a lição de Cezar Roberto Bittencourt
:
“ A proteção da honra, como bem jurídico autônomo, não constitui interesse exclusivo do indivíduo, mas da própria coletividade, que tem interesse na preservação da honra, da incolumidade moral e da intimidade, além de outros bens jurídicos indispensáveis para a harmonia social.”
 

Ademais, é muito fácil, para se negar seguimento ao recurso, alegar que a discussão gira em torno da seara infraconstitucional quando, em sede de Juizados Especiais, não cabe a interposição do recurso especial para discutir qualquer matéria constitucional que tenha reflexos na legislação infraconstitucional. Na realidade, o que ocorre uma vez mais é uma flagrante negativa de jurisdição que impede o acesso dos postulantes ao judiciário, limitando os remédios recursais para as insurgências das partes.
 

Mesmo com tal argumento, parece inegável que a violação é direta, porquanto trata-se de um bem jurídico indispensável para a harmonia social.


Diante de tal situação, o acórdão que corrobora a decisão dada em primeiro grau, arranca do recorrente-agravante direitos fundamentais que lhes foram conferidos; cabendo, por via recursal extraordinária, rogar pelo provimento jurisdicional que lhe alcance novamente essa possibilidade – ver apreciada pelo Poder Judiciário lesão a sua honra, ao seu direito de acesso ao judiciário e a discutir a questão referente às imunidades – todos eles previstos constitucionalmente. 
V. Pedido

 

Ante os fatos e fundamentos expostos, requer o agravante seja o presente Agravo Regimental conhecido e provido, de forma a que se dê trânsito ao Recurso Extraordinário e remetido à Suprema Instância para que, ao final, :
a) seja provido o Recurso Extraordinário, determinado-se o recebimento da queixa, nos termos expostos nas fls. 02/09, e, em conseqüência, seja dado regular prosseguimento ao feito, uma vez o recorrido acórdão ter contrariado, de forma flagrante, os artigos 5ª, incisos X e XXXV e 133, todos da Constituição Federal/88;

b) ainda, entendendo Vossas Excelências tratar-se de caso de imunidade judiciária prevista no artigo 133 da Constituição Federal, que seja determinado o recebimento da queixa contra o querelado Beltrano de Tal, uma vez que a imunidade prevista naquele artigo, por absoluta falta de previsão legal, não atinge aqueles que não os advogados.
Pede deferimento.
Porto Alegre, 31 de janeiro de 2008.

               Advogado
              OAB/RS XXX
� Basta, para tanto, que se extraia uma certidão em nome do agravante Fulano de Tal, o que, de resto, afastará a inconseqüente afirmação de que este se vale do Poder Judiciário para fazer “jogos” com a parte adversa. 





� Bittencourt, Cezar Roberto. Manual de Direito Penal: Parte Especial – Volume 2. Editora Saraiva. São Paulo. 2001. p. 317.
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